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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 4017, de 10 de fevereiro de 2025.
EMENTA: DESIGNA SERVIDOR.

O Preícito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso de suasatribuições legais, conferido pelo art. 64 inciso IV da Lei Orgânica Municipal, DECRETA:

Art. 1º - Designar o(a) servidora) ALVÉCIO ALTOÉ NETO,no cargo deGerente de Desenvolvimento Rural, para atuar como Fiscal da contratação, firmada ente oMunicípio de Marilândia e as empresas: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA OFORTALECIMENTO DA PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOSHORTIGRANJEIROS - COINTER - CNPJ: 09.595.691/0001-98, contrato de Ratelo nº007/2025.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindoseusefeitos a partir do dia 21de janeiro de 2025.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se,
Marilândia (ES), 10 de fevereiro de2025.
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